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PARECER 
 

Anulação de processo licitatório, em razão 
da ilegalidade quanto ao objeto do 
certame. Inconstitucionalidade. Estado 
laico. Art. Art. 5º, inciso VI. Possibilidade. 
Súmula 473 – STF. Súmula 346– STF. 

 
A ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE SÍTIO 

NOVO - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 
emissão de Parecer Jurídico. 

 

Trata-se de Processo  Licitatório, modalidade Pregão 
Presencial para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, destinado a 
“[...] contratação de empresa especializada em organização e 

realização de eventos, para as festividades do Dia do Evangélico de 

2022 (dois mil e vinte e dois), no município de Sítio Novo/MA. [...]”. 

 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, a Pregoeira Municipal 
procedeu à abertura de licitação na modalidade de Pregão Presencial. 

 
É o relatório. Passo a opinar. 
 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado 
se coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 
10.520/02, in verbis: 

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para 
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.” 
(destaques e grifos nossos) 

Por seu turno, regulamentando a diploma legal acima 
declinado, vem o Decreto Municipal nº 048/2020 estabelecer em seu art. 1º 
que: 

 
“Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o 

Regulamento para a modalidade de licitação denominada 
Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, no 
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âmbito do Município de Sítio Novo - MA.” (destaques e grifos 
nossos) 

 

Contudo, cumpre observar que a o objeto do presente 
certame, in casu, vê-se a inobservância do princípio constitucional do 
princípio da laicidade na Constituição Federal de 1988. 

 
Quanto a legalidade do objeto do presente  certame 

esta assessoria entende razoável ponderar quanto: 
 

I – A LAICIDADE DO ESTADO  

Em uma democracia, a multiplicidade de crenças e 
valores é incalculável, justamente por tratar sobre a liberdade. O Estado 
deve agir com a máxima neutralidade e igualdade possível com relação as 
mais diversas pautas, por isso, a laicidade é um princípio crucial para a 

manutenção da democracia e os direitos individuais e coletivos. 

 
O Art. 5º, inciso VI, assegura liberdade de crença aos 

cidadãos, conforme se observa: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 

[…] 
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 

na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 

 
Assim, o que a Lei Maior prescreve é a não existência 

de religião oficial. Não se privilegia uma religião. Não podendo assim o ente 
promover o custeio de um evento que irá se dirigir a uma determinada classe 
religiosa. 

 
No ensinamento de José Scampini, “o conteúdo da 

liberdade religiosa não é a verdade religiosa, é a imunidade de qualquer 

coação externa, enquanto o fundamento da liberdade religiosa é a dignidade 
humana” (SCAMPINI, 1974). 

Por mais, que a minuta do edital do certame prevê, 
minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo 
anexos contendo a seguinte documentação: Proposta de Preços, Termo de 
Referência, modelo de carta credencial, minuta do contrato, declaração a que 
alude o art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, modelo de declaração de ciência de 
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cumprimento dos requisitos da habilitação e modelo de declaração de 
enquadramento nas situações previstas na LC nº 123/06, o que se coaduna 
com o interesse público e legislação aplicável. No tocante à minuta do 
contrato administrativo, acostada ao feito, é de se ver que encontra-se em 
conformidade com os ditames do art. 55 e incisos da Lei 8.666/93. 

 
Sobre o tema aqui tratado, invocamos a lição de 

FISCHMANN, Roseli, em sua obra “Estado Laico, Educação, Tolerância e 
Cidadania ou simplesmente não crer” (Factash Editora, 2012, pg 16), aduz 
sobre o Estado Laico e a sua importância: 

 
Assim, o caráter laico do Estado, que lhe permite separar-se e 

distinguir-se das religiões, oferece à esfera pública e à ordem 
social a possibilidade de convivência da diversidade e da 
pluralidade humana. Permite, também, a cada um dos seus, 

individualmente, a perspectiva da escolha de ser ou não 
crente, de associar-se ou não a uma ou outra instituição 

religiosa. E, decidindo por crer, ou tendo o apelo para tal, é a 
laicidade do Estado que garante, a cada um, a própria 
possibilidade da liberdade de escolher em que e como crer, , 

enquanto é plenamente cidadão, em busca e no esforço de 
construção da igualdade. 

 
O caput do art. 5º da CF/88 consagra o princípio 

fundamental da ordem democrática, o princípio da igualdade, fundamento 
maior do Estado de Direito. O inciso IV protege a liberdade de pensamento. 

 

  
II - DO PODER DE AUTOTUTELA 

A Administração poderá deixar a licitação revogada, por 
motivo de interesse público, ou anulada, em razão de ilegalidade. 

 

Marcus Vinícius Corrêa Bittencourt nos ensina que:  
 
“caberá a autoridade competente efetuar um controle de todo 
o processo, verificando, por meio do seu poder de autotutela, 
a legalidade dos atos praticados e a permanência dos motivos 

que levaram ao desenvolvimento da licitação”. 
 

No mesmo sentido José Cretella Júnior leciona que: 

“pelo princípio da autotutela administrativa, quem tem competência 

para gerar o ato, ou seu superior hierárquico, tem o poder-dever de 

anulá-lo, se houver vícios que os tornem ilegais”.  
 
A Autoridade Pública poderá anular a licitação por 

razões ilegalidade devidamente comprovada e fundamentada. 
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Entre as prerrogativas da Administração Pública, há a 

possibilidade de rever, corrigir e revogar atos que não sejam mais 
convenientes e oportunos para o atendimento do interesse público, bom 
como de anulá-los em caso de ilegalidade. Nesse sentido, a Súmula nº473 do 
Supremo Tribunal Federal tem o seguinte enunciado: 

 
Súmula 346: “A Administração Pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos”. 

 
Súmula 473: “A Administração pode anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência e oportunidade, respeitando os direito 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial” 

 
O poder-dever da Administração Pública de rever seus 

próprios atos decorre exatamente da necessidade de resguardar o interesse 
público, revogando e anulando atos administrativos que, mesmo depois de 
praticados, se tornem lesivos aos interesses da administração. 

 
Assim, resta clara a possibilidade e da Administração 

revogar ou anular seus atos. 
 

 
III – DA POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DO CERTAME 

Acerca da possibilidade de anulação da licitação, a Lei 
8666/1993 dispõe: 

  Art. 49 - A autoridade competente para a aprovação do 

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 
§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do 

contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos 

atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação. 
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Neste contexto, destacam-se as palavras do professor 
Marçal Justen Filho: 

 
Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de 

vício ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. Somente se alude à 
revogação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, a 
Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se 

funda em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao 
interesse sob tutela do Estado... Após praticado o ato, a 

Administração verifica que o interesse coletivo ou supra-individual 
poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o 
desfazimento do ato anterior. A isso denomina-se revogação. 

(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 12ª edição, São Paulo, 

2008, pág. 614/616). (grifos nossos) 

 
O ato de anulação de um processo de licitação deve 

fundamentar-se no que dispõe o art. 49 da Lei Federal de Licitações nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores que prevê o que segue: 

 
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
 

Desta forma, resta a Administração Pública utilizar o 
instituto da anulação, a fim extinguir seus atos e consequentemente anulá-
los, para garantir a lisura do processo, bem como resguardar a 
Administração. 

 
Destaca-se também que no presente caso não será 

necessário abrir prazo para contraditório e ampla defesa a licitantes 
interessados, pois, conforme assente na doutrina e jurisprudência pátria, 
não há direito adquirido antes da homologação. Veja-se: 

 
Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 247/2013. 
Revogação do certame pelo ente Público Municipal. Suposta 

violação ao § 3º do artigo 49 da lei 8666/93. Inocorrência. 
Licitação ainda não homologada e objeto não adjudicado. 
Mera expectativa de direito. Desnecessidade de contraditório 

no caso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Alegação 
de motivação inábil a justificar a abertura de novo procedimento 

licitatório. Estudos que demonstram a inviabilidade da 
manutenção do objeto do certame anterior. Agravo de 
instrumento desprovido. A revogação pode ser praticada a 
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qualquer tempo pela autoridade competente para a aprovação do 
procedimento licitatório. [...] diante de fato novo e não obstante a 

existência adjudicação do objeto a um particular, a Administração 
tem o poder de revogação. Poderá revogar a adjudicação e a 
homologação anteriores, evidenciando que a nova situação fática 

tornou-se inconveniente ao interesse coletivo ou supra-individual 
a manutenção do ato administrativo anterior (Marçal Justen 
Filho). O vencedor do processo licitatório não é titular de nenhum 

direito antes da assinatura do contrato. Tem mera expectativa 
de direito, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e 

à ampla defesa, previstos no § 3º do artigo 49 da Lei n. 
8.666/93. Precedentes (STJ. Ministra Eliana Calmon). Com a 
devida fundamentação, pode a administração pública revogar 

seus próprios atos, sendo legal a anulação de processo 
licitatório quando o edital do certame está eivado de 

irregularidades. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial (Súmula 
473 do STF) (TJSC. Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, 

Agravo de Instrumento n. 4005547-51.2016.8.24.0000, de 
Palhoça, rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 24-01-2017). 

 
CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta assessoria jurídica, SUGERE 

anulação do procedimento licitatório, visto a inconstitucionalidade do objeto 
constante do termo de referência, nos termos do princípio da legalidade, 

proporcionalidade, igualdade e moralidade, bem como do artigo 49 da Lei 
8.666/93 e Súmulas de nº 473 – STF, e nº 346– STF. 

 
Deste modo, ante toda a contextualização legal aqui 

fundamentada, com base no que fora verificado, para resguardar os 
interesses da Administração Pública, remeto o presente a autoridade 
superior para apreciação, e sendo a caso, para a devida Ratificação. 
 

Este é o Parecer. 
 
Sítio Novo (MA), 29 de Junho de 2022 
  
 

 
RAMON OLIVEIRA DA MOTA DOS REIS 

Assessor Jurídico – OAB/MA 13.913 
 
 


